
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08.0104/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

PREFEITURA MUN|CIPAL DE 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

VERA MENDES 
Trabalho. Inovação e Tradição 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O Municipio de Vera Mendes-Pl, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua São Sebastião, 
n° 780, Centro, inscrita no CNPJ sob n. 01.612.615/0001-31, representada neste ato pelo (a) 
Prefeito Municipal, o (a) Sr. Carlos José da Silva, inscrito no CPF nº 005.700.083-28, 
doravante denominado cONTRATANTE, e por outro lado o Sr. JOSÉ FIRMINO DA SILVA, inscrito 
no CPF n° 977.678.673-15, com residência situada no PV. Cantofre, s/n, Zona Rural, Vera Mendes 

PI, doravante denominado (a) CONTRATAD0 (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei n 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 

002/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA QUARTA: 

selo unlcef 

CONTRATO N.9 08.0104/2025 CONTRAT0 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE. 

É objeto desta contratação à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOs DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS ESTUDANTES 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO, EM cONFORMIDADE COM PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE, cONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS, na qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

o cONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE Conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) cONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
11.507,94 (onze mil, quinhentos e sete reais, noventa e quatro centavos). 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação nolocal de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 | Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefeituradeveramendes | Telefone: (89) 3458-0043 | E-mail prefeituradeveramendespi@gmail.com 



Item 

4 ABOBORA 

ALFACE 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preçojá 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outrasdespesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

13 CHEIRO VERDE 
17 MACAXEIRA 

23 MILHO VERDE 

Especificação 

21 MELANCIA 

10 CAJU 

CLÁUSULA QUINTA: 

TIPO 

FICHA 

U.O 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 

PROGRAMA DE GOV. 

PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

TIPO 

FICHA 

U.O 

FUNÇÃO DE 
GOVERNO 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 

PROGRAMA DE GOV, 

PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

CÓD. 
589 

12 

361 

5412 

UND 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VALOR TOTAL 

552 

VERA 

CÓD. 
630 

Trabalho. Inovação e Tradição 

12 

365 

KG 

5709 

KG 

2066 

KG 

552 

KG 

KG 

KG 

KG 

QNT 

144 

80 

50 

250 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

500 

1166 

250 

02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

Periodicidade 

Ensino Fundamental 

de entrega 
SEMANAL 

SEMANAL 

QUINZENAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

QUINZENAL 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO 

SEMANAL 

SEMANAL 

EDUCAÇÃO 

SEMANAL 

Educação Infantil 

PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Preço Unit 

R$ 4,88 

R$ 14,79 

R$ 16,58 
R$ 5,06 

3.3.90.30MATERIAL DE CONSUMO 

R$ 4,95 

2059 PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR-PNAE/FUNDAMENTAL 

R$ 2,97 

R$ 6,36 

de Alimentação Escolar (PNAE) (Exerc.Corrente) 

Preço Total 

R$ 702,72 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

R$ 1.183,20 
R$ 829,00 

R$ 1.265,00 

R$ 2.475,00 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 

R$ 3.463,02 

R$ 11.507,94 

R$ 1.590,00 

elounlce SetaLe 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE -PRÉ EScOLA 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) (Exerc.Corrente) 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 | Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefeituradeveramendes | Telefone: (89) 3458-0043 | E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.com 
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